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INDICAÇÃO Nº.205/2023 

 

  EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

      

           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, 

que seja feita a construção de quebra-molas na entrada da Rua Graciliano Ramos, 

localizado no Bairro Recanto, Rio das Ostras, RJ 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade da implantação de um redutor 

de velocidade (quebra-molas) na Rua Graciliano Ramos no Recanto, uma vez que os 

motoristas têm aplicado altas velocidades em seus veículos ao passar pela localidade. Nota-

se que no aludido trecho há grande fluxo de veículos, sendo necessário evitar a ocorrência 

de novos abalroamentos e atropelamentos.  

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação. 

 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Leonardo de Paula Tavares 

Vereador-Autor 


